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MOÇÃO nº _105_____/2025
Moção de Congratulações e Louvor para o Restaurante Papi Parrilla pelos seus 2 anos de atividade.
Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:



O Vereador Celso Duarte, vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Congratulações e Louvor  para o Restaurante Papi Parrilla pelos seus 2 anos de atividade em Uruguaiana.
JUSTIFICATIVA

Fundado em 2023, o restaurante Papi Parrilla rapidamente se consolidou como referência gastronômica em nossa cidade, destacando-se não apenas pela excelência no preparo de carnes na parrilla tradição típica da cultura fronteiriça, mas também pela qualidade no atendimento, ambiente acolhedor e compromisso com a valorização da culinária local.

Ao completar dois anos de atuação, o Papi Parrilla celebra não apenas o êxito de um empreendimento, mas o fortalecimento do setor gastronômico e turístico de Uruguaiana, contribuindo com a geração de empregos, o desenvolvimento econômico e a promoção da cultura regional.

A presente moção visa reconhecer publicamente o esforço, a dedicação e a visão empreendedora do casal Ana Paula e Aerton, que, mesmo diante dos desafios de empreender, mantêm viva a chama da inovação e da tradição, servindo como exemplo positivo de sucesso, perseverança e amor pelo que se faz.

Parabenizamos toda a equipe do Papi Parrilla, desejando vida longa ao empreendimento e ainda mais conquistas nos anos vindouros.

Uruguaiana, 24 de abril de 2025. 

Vereador Celso Duarte
Bancada Progressistas
xxx/cmu/gabXXX

